
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

CONVOCAÇÃO PARA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  EXTREMOZ,  no  uso  das
atribuições que lhe são conferidas pelo Regimento Interno (Título V, Capítulo
IV) e pela Lei Orgânica Municipal (Art. 19, § 2º, III,  "c"),  e considerando a
urgência e o relevante interesse público na deliberação de matérias pendentes,
CONVOCA os Nobres Vereadores para a DÉCIMA SESSÃO EXTRAORDINÁRIA
do ano de 2025, a ser realizada no dia 29 (dezoito) de dezembro de 2025, às
09:30 (nove horas e trinta minutos), no Plenário desta Casa, para discussão e
deliberação exclusiva da seguinte:
 
PAUTA DA SESSÃO
ORDEM DO DIA
(Discussão e votação dos Projetos)

Emenda à Lei Orgânica nº 01/2025 – Revoga os §§ 4º e 5º do art. 20-D da1.
Lei Orgânica do Município de Extremoz. Proponente: Mesa Diretora.
Projeto de Resolução nº 11/2025 – Altera e acrescenta dispositivos ao2.
Regimento  Interno  para  modernizar  a  comunicação  e  o  processo
legislativo. Proponente: Mesa Diretora.
Projeto  de  Lei  nº  224/2025 –  Estima a  receita  e  fixa  a  despesa  do3.
Município de Extremoz para o exercício financeiro de 2026. Proponente:
Executivo.
Projeto de Lei nº 228/2025 – Autoriza o Poder Executivo a desafetar4.
áreas verdes e dá outras providências. Proponente: Executivo.
Projeto de Lei nº 246/2025 – Consolida premiações do projeto “Missão5.
Possível” e dá outras providências. Proponente: Executivo.
Projeto  de  Lei  nº  247/2025  –  Regulamenta  a  CEAPM  (Verba6.
Indenizatória). Proponente: Mesa Diretora.
Projeto de Lei nº 248/2025 – Dispõe sobre auxílio alimentação no âmbito7.
da Câmara. Proponente: Mesa Diretora.
Projeto de Lei nº 249/2025 – Cria comissões administrativas e institui8.
gratificações e verba indenizatória. Proponente: Mesa Diretora.
Projeto de Lei nº 250/2025 – Cria o COMPPIR – Conselho Municipal de9.
Promoção da Igualdade Étnico-Racial. Proponente: Executivo.
Projeto de Lei nº 251/2025 – Cria o Conselho Municipal de Esporte de10.
Extremoz. Proponente: Executivo.
Projeto de Lei nº 252/2025 – Institui o Conselho Municipal de Juventude11.
de Extremoz. Proponente: Executivo.
Projeto de Lei nº 128/2025 – Plano Diretor do Município de Extremoz e12.
dá outras providências. Proponente: Executivo.
Emenda  nº  04  ao  PL  nº  128/2025  –  Acrescenta/modifica/altera13.
dispositivos. Proponente: Anderson Barbosa.
Emenda nº 06 ao PL nº 128/2025 – Altera o art. 55 (macrozoneamento).14.
Proponente: Comissão Especial.
Emenda  nº  07  ao  PL  nº  128/2025  –  Amplia  delimitação  da  AEIS.15.
Proponente: Comissão Especial.
Emenda nº 08 ao PL nº 128/2025 – Cria AEIAF Proponente: Comissão16.
Especial.
Emenda nº 09 ao PL nº 128/2025 –  Altera o Artigo 209 do PLC nº17.
128/2025 para estabelecer o prazo de 90 (noventa) dias para a entrada
em vigor da Lei (vacatio legis). Proponente: Comissão Especial.

 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
 
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Extremoz, em 26 de dezembro
de 2025.
 
 
 
Anderson Barbosa
Presidente da Câmara Municipal de Extremoz/RN
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